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Edital de Seleção Discente COACEX n° 01/2022, 

Divulga Edital de Seleção das Atividades Clínicas nos termos do ATO FDIR 01/2018 e 

03/2018 e das regras aplicáveis do Edital de Seleção CAC nº 03/2020.  

A COORDENAÇÃO DE EXTENSÃO, no uso de suas atribuições estatutárias e 

regimentais, e em conformidade com os atos regulamentadores das atividades Clínicas n° 

1 e 3, de 2018 e das regras aplicáveis do Edital de Seleção CAC nº 03/2020:  

RESOLVE:  

Art. 1°. PUBLICAR edital  de seleção discente para participação na Clínica de Orientação 

Jurídica – Arsenal da Esperança no ano de 2022, com realização das seguintes atividades 

na modalidade virtual ou presencial, a depender das orientações da Universidade em 

virtude do Regime Excepcional por contingência determinado pela COVID-19: 

I - realização de sessões de capacitação em orientação, pesquisa, elaboração,  revisão e 

uniformização de cartilhas e verbetes,  de plano de comunicação das mesmas para o 

público-alvo e de realização de atendimentos de orientação jurídica; 

II- realização de atendimentos de orientação jurídica às pessoas em situação de rua 

acolhidas no Arsenal da Esperança;  

III- elaboração, revisão e uniformização de cartilhas e verbetes com base nos 

atendimentos realizados  pela Clínica; 

IV– apresentação de cartilhas em eventos online para as pessoas abrigadas no Arsenal da 

Esperança;  

V- construção das mídias sociais do projeto bem como de incorporação na prática de 

orientação de tecnologias que facilitem à realização das atividades clínicas. 

§1º.O presente edital se aplica, igualmente, aos alunos que já tenham participado da 

Clínica, em semestres anteriores.  

§2º. São previstas 60 (sessenta) vagas para estudantes de todos os semestres, sendo 

reservadas, no mínimo, 5 vagas para alunos de primeiro semestre.  

§3º. Admite-se a inscrição de colaboradores clínicos, alunos que já se formaram na 

instituição e tenham interesse em atuar como voluntários no auxílio às atividades dos 

docentes.  

Art. 2º. A clínica será coordenada pelos professores Geisa de Assis Rodrigues, Lourdes 

Regina Jorgeti e Pedro Buck Avelino, contando com a participação dos docentes André 

Pagani de Souza, Flávio Leão Bastos Pereira, Ivandick Cruzelles Rodrigues, João Ricardo 

Brandão Aguirre, Luís Eduardo Simardi Fernandes  e Mariângela Tomé Lopes como 

supervisores.  
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Art. 3°. As inscrições serão realizadas de 8 a 21 de fevereiro mediante preenchimento de 

formulário próprio, a ser disponibilizado, via link no Moodle, canal de comunicação 

interno para discentes, adotados pela Faculdade de Direito e pela sua equipe gestora, 

encaminhando a documentação solicitada para o e-mail : clinicas.fdir@mackenzie.br.  

§1° Requer-se, do estudante interessado, anexar, no momento de sua inscrição, os 

seguintes documentos:  

I – Situação curricular, com média geral (MG) e semestre de inscrição (FSEM), não se 

aplicando a avaliação da média geral aos alunos de primeiro semestre. 

II – Carta de motivação (CMOT);  

III – Documento comprovante de participação prévia em atividades de orientação jurídica 

(PPAOJ) ou certificado/declaração de participação em edição do curso Access to Justice 

and Clinical Legal Education: Theory, Practice & Skills (AJCLE), ou Professsional Skills 

and Clinical Legal Education: access to justice in times of COVID-19. 

§ 2° Na hipótese de número de inscritos ser superior as vagas ofertadas, os candidatos 

serão ranqueados em classificação geral, nos termos do item 3.3 do Ato da Direção n° 

1/2018, conforme a regra do cálculo {Nota de classificação = Média Geral  + Fator de 

Semestre (peso maior para os semestres avançados)+ Fator Autônomo de Modalidade 

Clínica). Para as vagas destinadas ao primeiro semestre apenas se aplicará o Fator 

Autônomo de Modalidade Clínica. 

§ 3° Estabelecem-se como Fator Autônomo da Modalidade Clínica (FACLU) os 

seguintes critérios:  

I - Carta de motivação (CMOT); 

II - Participação prévia em atividades de orientação jurídica (PPAOJ);  

III - Frequência em uma das edições do curso de Access to Justice and clinical legal 

education: theory, practice & Skills (AJCLE).  

Art. 4°. Os elementos integrantes do Fator Autônomo da Modalidade Clínica (FACLU) 

totalizarão, no máximo, 10 (dez) pontos, distribuídos da seguinte forma:  

I – Carta de Motivação (CMOT): no máximo 05 (cinco) pontos; 

II – Participação prévia em atividades de orientação jurídica (PPAOJ): 03 (três) pontos;  

III – Frequência em edição prévia do curso Access to Justice and Clinical Legal Education 

(AJCLE): 02 (dois) pontos.  
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§ 1° A carta de Motivação deverá comtemplar carta reflexiva, por parte do interessado, e 

explicação dos motivos que o levam a se inscrever na modalidade clínica em questão.  

§ 2° Entende-se por comprovação de participação prévia em atividades de orientação 

jurídica (PPAOJ) os seguintes casos:  

I - Estágio finalizado ou em andamento no Juizado Especial Cível;  

II - Estágio finalizado ou em andamento no Escritório Modelo da Universidade 

Presbiteriana Mackenzie;  

III - Estágio finalizado ou em andamento em órgão da Defensoria Pública da União ou 

do Estado;  

IV - Atividade Clínica, tais como IR Solidário, Formação pela Justiça e semestre anterior 

da Clínica de Orientação Jurídica;  

V - Atividade que possa ser enquadrada como orientação jurídica, a ser validade pela 

equipe gestora da Clínica de Orientação Jurídica – Arsenal da Esperança.  

§ 3° A Participação no curso Access to Justice and Clinical Legal Education: Theory, 

Practice & Skills (AJCLE) será realizada por meio da apresentação de certificado de 

realização do curso ou de matrícula.  

Art. 5º. São previstas vagas na modalidade de colaboradores clínicos, destinadas a ex-

alunos da FDIR UPM.  

§3º As manifestações de interesse deverão ser formalizadas por e-mail, junto a  

clinicas.fdir@mackenzie.br, devendo: 

I – especificar no título “Colaborador Clínico Arsenal da Esperança”; 

II – identificar o semestre/ano de atuação na Clínica, se for o caso; 

III – apresentar uma carta de motivação.  

Art. 6º. O resultado do processo de seleção será publicado no dia 3 de março de 2020. O 

resultado será divulgado de forma coletiva, sendo apenas os aprovados comunicados em 

e-mail individual.  

Art. 7°. Serão atribuídas até 50 (cinquenta) horas de atividades de extensão para os 

participantes que obtiverem 100% (cem por cento) de frequência, ao longo do ano 

acadêmico.  

§ 1°. As atividades compreenderão participação nas sessões de capacitação, de avaliação 

das atividades, de atendimentos, de apresentação de cartilhas, de elaboração de mídias 

eletrônicas, de eventos da Clínica, de participação em pesquisa, de finalização das 

cartilhas, participação em feiras de extensão e eventos.  

mailto:clinicas.fdir@mackenzie.br
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§ 2°. Entende-se como 100% de frequência : 

I – participação obrigatória nas sessões de capacitação de cada semestre, inclusive com a 

visita presencial ao Arsenal da Esperança; 

II – participação obrigatória nas sessões de avaliação da Clínica realizadas duas vezes em 

cada semestre; 

III – participação em, ao menos, 01(um) evento de apresentação de cartilha ao público-

alvo de acordo com escala previamente definida ao longo do ano; 

IV- participação em, no mínimo, 1/3 das sessões de orientação conforme escala.  

V- apresentação de um diário reflexivo a cada semestre relatando os casos atendidos, uma 

avaliação sobre as atividades desenvolvidas e sobre seus ganhos acadêmicos e de 

transformação pessoal com a participação no modelo clínico. 

§ 3°. As atividades da Clínica se realizarão na modalidade virtual, e caso hajam 

condições sanitárias para tanto poderão ser realizadas de forma presencial ou 

híbrida.  

§ 4°. Prevê-se a atribuição de até 30 (trinta) horas na modalidade de atividades de pesquisa 

para os participantes que realizarem as seguintes atividades ao longo do ano acadêmico:  

I – elaboração de verbetes para o dicionário de ementas de orientação jurídica com 

concessão de até 10 (dez) horas de pesquisa; 

II- realização de pesquisa necessária para a construção das mídias sociais e incorporação 

de tecnologias de até 10 (dez) horas de pesquisa; 

III – participação em projeto de pesquisa apresentado pelos professores envolvidos no 

projeto de extensão com temática pertinente ao projeto de até 10 (dez) horas de pesquisa. 

§ º. Os discentes que apenas participarem das atividades da Clínica por um semestre terão 

computadas até 25 horas de extensão e até 15 horas de pesquisa. 

Art. 8°. Estabelece-se como Plano de Ensino da modalidade clínica “Clínica de 

Orientação Jurídica - Arsenal da Esperança”, para o 1º Semestre de 2022 o seguinte:  
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Plano de Ensino 

Clínica de Orientação Jurídica- Arsenal da Esperança 

T ítulo  

Clínica de Orientação Jurídica - Arsenal da Esperança  

Descrição  

Prestação de atendimento à distância (ou presencial, caso seja possível) aos acolhidos no 

Arsenal da Esperança pelos estudantes, docentes e monitores clínicos. Uniformização de 

cartilhas já previamente elaboradas e apresentação ao público-alvo. Elaboração do 

dicionário de ementas de orientação jurídica a ser divulgado pela internet para auxiliar 

futuras atividades clínicas, a outras pessoas que estejam em situação análoga. 

Desenvolvimento de mídias sociais e de projetos de pesquisa pertinentes. 

Instituição Parceira  

Arsenal da Esperança  

Resultados Pretendidos  

a) Estudantes: (i) treinamento conceitual de temas de Cidadania, Direito Penal, Trabalho, 

Previdenciário, Seguridade Social e Civil a partir da realização de atendimentos e da 

uniformização das cartilhas e do dicionário; (ii) treinamento em habilidades 

profissionais, tais como capacidade analítica, pesquisa jurídica, síntese, trabalho em 

equipe, habilidades orais, e ética profissional.  

b) Comunidade externa: orientação e conscientização jurídica por meio dos atendimentos  

das pessoas em situação de rua atendidos pelo sistema de assistência social no Arsenal 

da Esperança, divulgação das cartilhas e dicionário de ementas de orientação jurídica. 

Contribuição para a produção acadêmica relativa ao tema das clínicas jurídicas 

  

Atividades Realizadas  

a) Capacitação teórica: treinamento em sala de aula, com uso de métodos ativos, de 

conceitos técnicos jurídicos e simulações de habilidade profissionais.  

b) Orientação jurídica (à distância ou presencial): orientação jurídica prestada aos 

acolhidos no Arsenal da Esperança  

c) Revisão, uniformização de cartilhas e divulgação: reflexão sobre os critérios 

adequados para revisar as cartilhas e de sua apresentação para a comunidade acolhida 

pela instituição parceira.  

d) Colaboração na elaboração de dicionário de ementas de orientação jurídica: 

elaboração de verbetes dos alunos sob orientação docente e por colaboradores clínicos 

Programação  

Data  Horário  Local  Regime  

05/03/2022 (capacitação) 
09h00 às 

13h00  

Plataforma online a ser 

divulgada oportunamente 
Obrigatório  

11/03/2021 (atendimento) 
16h às 

18:30h 

Plataforma online a ser 

divulgada oportunamente  

De acordo com 

escala 
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18/03/2022 (apresentação de 

Cartilha) 

17 h às 

18hs  

Plataforma online a ser 

divulgada oportunamente 

De acordo com 

escala  

 26/03/2022 (atendimento) 
9 hs às 13 

hs 

Plataforma online a ser 

divulgada oportunamente 

De acordo com 

escala 

 01/04/2022 (atendimento) 
16h às 

18:30h 

Plataforma online a ser 

divulgada oportunamente 

 De acordo com 

escala 

8/04/2022 (Cartilha) 
17 hs às 18 

hs  

Plataforma online a ser 

divulgada oportunamente 

De acordo com 

escala 

30/04/2022 (Atendimento) 9hs às 13 hs 
Plataforma online a ser 

divulgada oportunamente 

De acordo com 

escala 

06/05/2022 (atendimento) 
16 hs às 

18:30 hs 

Plataforma online a ser 

divulgada oportunamente 

De acordo com 

escala 

07/05/2022 (avaliação das 

atividades) 
 9hs às 13 hs 

Plataforma online a ser 

divulgada oportunamente 
Obrigatório 

13/05/2022 (cartilha) 
17hs às 18 

hs 

Plataforma online a ser 

oportunamente divulgada 

De acordo com 

escala 

21/05/2022 (atendimento) 9 hs às 13 hs 
Plataforma online a ser 

oportunamente divulgada 

De acordo com 

escala 

27/05/2022 (atendimento) 
16h às 

18h30 

Plataforma online a ser 

oportunamente divulgada 

De acordo com 

escala 

3/06/2022 (atendimento) 
16h às 

18h30 

Plataforma online a ser 

oportunamente divulgada 

De acordo com 

escala 

4/06/2022 (Encerramento das 

atividades do semestre) 
9h às 13:00 

Plataforma online a ser 

oportunamente divulgada 
Obrigatória 

  

Art. 9°. DÚVIDAS sobre o funcionamento da Clínica e sobre este edital de seleção 

deverão ser encaminhadas para clinicas.fdir@mackenzie.br. No dia 11 de fevereiro às 

11:15 hs na plataforma zoom haverá um plantão de dúvidas com as professoras Geisa de 

Assis Rodrigues e Lourdes Regina Jorgeti no seguinte link: 
https://us02web.zoom.us/j/83912863448?pwd=WnAzUS9Pd2Y5amp1VStVcDRNS3N

kZz09 
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